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RELAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR /2024 
 

                   Nível 5 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

1-cadernos brochurão – capa dura grande 
1-jogo de caneta Pilot Color 850 -6unidades 
1-borracha macia sem cheiro 
1-tesoura sem ponta 
2-caixas de massa para modelagem (grande) 
1-pincel nº 8 
1-caixa de pintura a dedo 
2-lápis preto  
3-tubos de cola 90gr  
1-apontador 
1-caixa de lápis de cor grande (12 cores)  
1-caixa de giz de cera 
1-caixa cola glitter  6 cores                                         
1-estojo duplo 
1-pacote de lantejoula grande 
500- folhas de papel sulfite A4  (Ripax ou Chamex)                                             
1-pct sulfite verde 
 

3-folhas de E V A (roxo, rosa, pink)                                 
2-E V A com glitter                                                                             
2-papel crepons (verde e amarelo)                                                      
1-pasta com elástico (fina)                                                                  
1-guardanapo de tecido com o nome da criança 
1-garrafinha  para água 
1-sabonete líquido 
1-caixa  de lenço descartável   
2-prendedores de roupa       
1-pct balão 
1-pacote palito de sorvete   
1-elastex  
1-fita crepe  
1-avental 
1-cola superciano                                                                                                   
revistas para recortes    
1-caixa de camisa vazia encapada        
1-jogo pedagógico de acordo com a idade                                                                               

Sugerimos que fiquem atentos à qualidade dos materiais. 
 

 

Observações: 
1. O material do estojo deve ser constantemente verificado pelos pais e reposto 

quando necessário. (Devidamente identificados com o nome da criança) 
2. Todo material das crianças (deverá vir marcado com o nome e a turma para que, 

em caso de perda, seja facilmente identificado e devolvido). 
3. A mochila deverá ter tamanho adequado para acomodar todos os materiais 

 acima descritos, facilitando, desta forma, o manuseio pela própria criança. 
4. Pedimos que o material seja entregue aos professores no início do ano letivo. 
  

USO OBRIGATÓRIO DO UNIFORME:  ( Lojas: Kalagi Confecções – Fone: 3423-1346; 
Sirley Calçados e Confecções – Fone: 3423-1025)  . 

INÍCIO DAS AULAS:          
01/02/2024 

29/01/2024 das 13h30 às 15h 
entrega dos materiais 

 


